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RESOLUÇÃO Nº 287, DE 04 DE OUTUBRO DE 1989

Denega o Recurso interposto pelo nobre Vereador José Geraldo Brunetti, contra Ato da Mesa da Câmara.

O VEREADOR NATANAEL ALVES GENUÍNO, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgo a seguinte Resolução,

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE:


Art. 1º Fica denegado o Recurso interposto pelo nobre Vereador José Geraldo Brunetti, contra Ato da Mesa da Câmara, qual seja, utilização da tribuna da Casa, durante as sessões plenárias pelo prazo de 15 (quinze) minutos, tempo este destinado aos Líderes da Bancada e do Prefeito Municipal.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 23 de outubro de 1989.


NATANAEL ALVES GENUÍNO 
Presidente 


Registrada no livro próprio e publicada na portaria da Câmara na mesma data.


ALEXANDRE BALBINO ROSA
Secretário


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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